
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PODER EXECUTIVO

De ordem do senhor pregoeiro de processo administrativo do pregão presencial

021/2017 cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA E OS FUNDOS
MUNICIPAIS, juntei nesta data, aos presentes autos, a CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TzuBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO dA

empresa A N GARCIA DA SILVA - ME.

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo

Itairuba.20 de abril de 2016.

RONISON AGUIAR HOLANDA
Pregoeiro

Port. GAB/PMI n' 0017 12017

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da F azenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicádo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos admanistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibaÍadade suspensa, nos termos do art. 15í da Lei n! 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisào judicial que determina sua
desconsidêraÉo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, e

2. náo constam inscrigóes em Dívida Ativa da União na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida pare o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n9 8.2.12, de 24 de julho de 1991.

A acêitaÉo desta certidáo está condicionada à veriflcaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/Á,vww.receita.Íazenda.gov.br> ou <http:/ ryww.pgfn.fazenda. gov.b».

ceíidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n9 í .7s1 , de oznonoi4.
Emitida às 10:03:36 do diâ 20lMl2O17 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1711012017.
Código de controle da certidão: FABD.6BED.3F69.OEFí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E Pr.p.r., pigin.
pÜa rmpraatto

t
ü

Nome: A. N. GARCIA DA SILVA - ME
CNPJ: 20.450.255i000í-63

Nova Consulta



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PODER EXECUTIVO

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

De ordem do senhor pregoeiro de processo administrativo do pregão presencial

02112017 cu4o objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA E OS FUNDOS
MUNICIPAIS, juntei nesta data, aos presentes autos, a Certidão Negativa de Natureza
Tributiiria Estadual da empresa RENAN DISTRIBUDORA PAULISTA EIRELI-EPP.

Itaituba,0S de maio de 2016.

AR HOLANDA
Pregoeiro

Port. GAB/PMI n' 0017 12017

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo.
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Distribuidora Paulist
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Renan Distribuidora Paulista Eireli- Epp
Trav. Lauro Sodré, ns 250 - Bela Vista
CEP:68.180-633-ltaituba/Pará Fone (93)3518-3566
E-mail: amdistribuidoraltda@hotmail.com
CNPJ: 06.113.637 /ffi01-70 tnsc. Est.: t5.347.555 -2

Oficio no 00112017
Sr. Pregoeiro: Ronison Aguiar Holanda
Diretoria de Compras - Licitações

Solicitamos prorrogação no prazo de mais 5 dias úteis, para a entrega de
documentos solicitados para o processo de Pregão Presencial n" 02112017
Gêneros Alimenticios, que nâo tivemos tempo hábil para verificar toda a
documentação, devido à falta de sistema em um dia, no outro falta de
comunicação com a internet, e por isso impossibilitou ençaminhar dentro
do prazo inicialmente determinado com a finalidade de apresentar as
certidões negativas da Seçretaria de Estado da Fazend4 Tributaria e Não
Tributiíria.

AIl

Itaituba 28 de Abril de 2017

Poít GAB' PiI t{ mltnot T

Ary de Andrade Silva
'õe. r r s.e gzroooí'7o-r
nEuru$rrtl)or iltlIAEiEUEIP

Íar. Lrrro 3dí 25o
a.r. Ú.l. CEP Ga'ílG53l

l- lLitúba l"7t r

CPF: A74.103.462-72
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Distribuidora Pauli
Renan Dístribuidora Paulista Eireli- EPP { : í'!a

Trav. Lauro Sodré, ne 250 - Bela Vista
CEP: 58.180-633 - ltaituba / Pará Fone (93) 3518 - 3566
E-mail: amdistribuidoraltda@hotmail.com
CNPJ: 06.113,637 lffiO].-70 lnsc. Est.: !5.347.555 - 2

Oficio no 00212017

Sr. Pregoeiro: Ronison Aguiar Holanda
Diretoria de Compras - Licitações

Viemos por meio desde com a finalidade de apresentar as certidões
negativas da Secretaria de Estado da Fazendq Tributrí,ria e Não TribuÍaria.
Para Podermos finalizar o processo de entrega de documentos do Pregão
Presencial rf Q2l 12017 .

Itaitubq 08 de Maio de 2017

Aryan e Andrade Silva

' o-o.r í g.oszloooí -7ô-t
REMI 0§tüu0oü PAur§IA Ercu tn

Ír'v LauÍo Sodé 2tO
Bela vi.l. CEP 6a.18O433

L- lt.ituba PaÍá J

A}\

874 103.62-72



sERVIÇO CR.\TLIITO DE

,6 5

Ruhri!ã

1q

GOVE,R}{O DO ESTADO Tx) PÂRÁ
SECRETTTRIA DE ESTADO D,.\ FAZENDA

CIRTIDAO NEGATI1A DE §ATUR.EIIA
TtrlBU'IáflTA

§omc: RENA§ DISTRIBLíIDORA PÂULtsTÂ EtRELt
lorrlçio Erttdorl: I 5. -1.17. 555-l
(]iPJ: (6.1 11.ó17 Oínl .70

Rr.ssalv«lo o dirtito dc a fazcrrda l\blica Estadual cobrar c
inscrcvcr queisgucr dirid,as dc rcsponsabilrdadc do rulcito
passiro acirnâ idcntrl'rcado que vicrcrn a ser apuradas. c
cenilicado quc SÂO CO:§§IÀtl. aÉ a prcsr:orc dat,a.
pcndêncras cm sc,t, notnc. rctuir.anxrrtc ôos .iÉbitrt
administrodos peb §scraaria Erecutir.a de Estado da Fazçrda.
dc narurcza nrào tributária. irrritos na Dirida Aüva.

Â prcscntc CcÍtidâo. cmirida nos rcrmos do Decrcro n." l..l7J. dc
]9 dc socrüro dc lfi)6 . e da lrurruçào \ormarir.r n.'0ü19. rlc
5 de Outubro de 2006. §oÍncntc prodrzini efetos após a
conlirmaçâo dc sua autcnticidade. pela lnternei. no Ponol de
Sen rço da Se<rctaria Excsutiva dc Estado da Fazcnds no
errdere.ço elcttônrco rr1[u..sela.pa.gov.. br.

Obrrvrçio:
- Nr» lcrmot da lcgislaçào pcrtirnlc a pÍcrrnls Certdào podeni.
independente de noriÍicaçào prer.ia. ser casrada quando. defiro
do periodo de r,alidade forcm rerifradas as hipótcscs prcristas
no aÍt. 9' da lmrnrçào Normativa n.. ü)19. de J dc Otrrubro dc
200ó, coÍno tambem cm dccorcrrcia da suspcnsâo de modida
liminar.

- A cassaçiio da ccrridir sr:ni cfeuda de olicio. dcvcrrdo scr
,l"da a publicidadc do lato por mcio dc crmsulu priblra no
cndercço clelrônico *rrn'.sefa.pe-gov. b,r.

Váhda cm todo tcrritório paracnsc.

o

§LRVI('(, üILr\l LUI()

Emitidr ir: l0: l0:3 I do dia ftr,oJÊOl 7
VilHr rró: 0:' I l1:017
liúmcro dr CcrtHlo: 7írrtlt ?rlt&rrr{17í-0
Cód[o dc CotmL dG Art.Íir.idrd?:
E3B074D3.FECEÁ8BA.Â-§eF.í8 I 9. I 7s69l58



SE,RVIçO GRÂTtrtTo

(í)VE,R!iO Ix) T,S'TADO DO PARÀ
SECRET,IRJA DE ESTADO DA F.{ZENDA

CEN,TIDAO Df, Nf,GULAruDADE DE }IATUR.EZIA
TRTBT'TÁRTÂ

!üomc: RENAIi DISTRTBUII)OR^ PA t.íL tST/t El R EL I
larcriçio Ertrdrrl: I 5.-1.17. t55-:
CNPJ: 0ó. 1 1 1.637 {Xn l -?0

Rr'ssalvado o direito dc a Faz.cnda Publica Esoduat cobÍar e
inscrclcÍ çtaisqur'r diridas dc rcsponsabilid«L. do sutiru
passivo acima klcnriÍicado quc uierem a scr apwadas, ê
c+rliÍisôdo quc CON§TÂllt. ató 0 prcssnrc rtara. pcnd€rrcias cnr
s.'u n rnc, cuja crigibilidadc cstá suspcnsa rclalirarnrrotc aos
dcbitos rdminirtrador pcla Seçroaria Ere«rtiva dc Ertado da
Fazcnda. dc naturcza ributória. incritor ou niio na Dirída Âtiva.

Â prcscnrc Ccniliilr. cmitida nos tcrmos do Dccrcro n.,'1.{71. dc
f9 de saerrüro dc 2ü)ó . c da lnsm§âo Nonnãtrva n.,'0í)t9. de
5 dc Outub,ro dc :006. tcm os mcsmos cfçitrrs da Ccnidão
Ncgativa c §omctrtc produziÉ cl'citos após a conlirnuçàr dc sua
aütenricidadc. pela lntcrnct. no Ponal de Sm.iço da Secreiana
Eru'cutir a dc Estado rta F:ucnda nr crtcrc.ço eh.trônico
wrvu. scfa.pa.gor'.br.

Emitidr ir: lO:10:31 do dia 06 05,:01 7
lilidr rtê; 0l I I ,:017

§únero dr Ccrtidio: ?J!:()[_?-0I-í!:::l;"7]: I

Códlgo dc Coelrole dr Aotentlcidrdrl
(lÀDiC'tíE2:.f DECtAttC. E7J5ló7t.ítAB t09LF

Ob*nrçio:
- Ntx tcrmos da lcgislação pcrrincnlc a prcxnre Ccnitão podcrÉ.
indepcndentc dc nait'rcagào prer.ia ser cassada guando, dcmro
do pcriodo dc ralidads Íorem vcriírcadas an hipótcrcs pre.istas
oo art. ó' da lnstnrçrio Normaüva n." 0019. dc 5 dc Cfutúru dc
2fi1ó, corno ramtrm cm dccsÉncà da ilspcnrâo dc msdida
liminar.

,í{

- .{ carsaçÀo da ccnid;b scrá cfouada dc oficio. dcr.crdo scr
dada a publicídade do fato por nrcio de corrulre pública no
cndtreço eletrônico tr'rrr'. sefa.pa.gov, tr.

Válida cm todo tcrritôrio pamcnsc.
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